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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº _______ /2023. 
 
Altera referência do cargo efetivo de cozinheira junto ao quadro de pessoal do Poder Executivo e dá 
outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Rubinéia, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de 
Rubinéia aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar. 

 
Art. 1º - O cargo de cozinheira, pertencente ao quadro de pessoal efetivo do Poder Executivo, passa a  ser 
remunerado pela referência 3. 
 
Parágrafo único – A alteração objeto deste artigo passará a compor o Anexo III da Lei Complementar nº 
81, de 30 de março de 2012. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei complementar correrão por conta da 
dotação específica do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º É parte integrante desta Lei Complementa o Anexo II - Estudo de Impacto Financeiro e 
Orçamentário. 
  
Art. 4º. Esta lei complementar entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Rubinéia - SP, aos 20 de outubro de 2023. 
  
   

OSVALDO LUGATO FILHO 
Prefeito Municipal 
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Mensagem n° 069/2023.  
 

Rubinéia, SP, 20 de outubro de 2023. 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ALEX OLIVO 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
RUBINÉIA – SP 
 
   
Senhor Presidente 
 
 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência e dos demais vereadores o 
projeto de lei que altera referência do cargo efetivo de cozinheira junto ao quadro de pessoal do Poder 
Executivo e dá outras providências. 
 
Esclarecemos que o cargo em questão será ocupado por servidor aprovado em concurso público, mas 
atualmente não há servidores lotados no mesmo.  
 
Cabe esclarecer ainda que o objetivo do projeto proposto é equalizar de forma hierárquica as funções de 
Cozinheira e Auxiliar de Cozinha, visto que atualmente ambos os cargos estão sendo remunerados pela 
referência 1. 
 
Pleiteamos tenha a tramitação regime de urgência, de acordo com o artigo 42 da Lei Orgânica do 
Município. 
 
 Neste ensejo, renova a Vossa Excelência e dignos pares protestos de elevado apreço. 
 
 
 

OSVALDO LUGATO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 


